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A primeira questão que se apresenta, por assim dizer, é perguntar, em se tratando de cidade, o que é uma cidade, pois não se chegou a um acordo sobre este ponto, pretendem uns que é sempre a cidade que opera quando existe transição, outros sustentam que não é a cidade, mas a oligarquia ou o tirano. Alias, sabemos que toda a atividade do homem político e do legislador tem a cidade por objeto. Mas sendo a cidade algo complexo assim como qualquer outro sistema composto de elementos ou de partes, é preciso, evidentemente, procurar antes de tudo o que é um cidadão. Porque a cidade é uma multidão de cidadãos e assim é preciso examinar o que é um cidadão, e a que, se deve dar este nome. Por assim dizer um cidadão é aquele cuja especial característica é poder participar da administração da justiça e de cargos públicos. Mas é importante ressaltar que o cidadão não é o mesmo em todas as formas de governos; e que, por isso, é na democracia, principalmente, que ele se adapta à definição.


Alias vemos cidadãos elevados injustamente às funções publicas e nem por isso deixaram de chama-los magistrados, embora o sejam injustamente. Cidadão é o homem investido de um certo poder, assim sendo é só aqueles que tem o poder mas mão que pode ser chamados de cidadão.


A salvação da comunidade é a ocupação de todos os cidadãos, qualquer que seja a diferença de que entre eles exista. Ora, o que constituí a comunidade é a forma do governo. É preciso, pois que a virtude do cidadão esteja em relação com a forma de política. Se existem diversas formas de governo, não é possível que a virtude do bom cidadão seja una e perfeita. Por outro lado, afirma-se que é a virtude perfeita que caracteriza o homem de bem. É pois, evidente que o bom cidadão pode não possuir a virtude que faz o homem de bem.


Não é preciso, pois que o homem de bem, ou o bom cidadão aprenda estes gêneros de trabalhos que só convém aqueles que são destinados a obedecer. De outro modo, uns cessem de ser senhores, e os outros deixam de ser escravos, mas existem uma autoridade que se exercer sobre os que são livres e iguais por nascimento. Chamamos autoridade política aquela que se deve aprender obedecendo, como se aprende a comandar a cavalaria, ser general conduzir uma legião ou um batalhão, sendo-se no entanto simples cavalareios, adido ao serviço de um tal general, soldado raso, em uma legião ou em um batalhão. Também se diz que, para bem ordenar, é preciso já Ter obedecido.

Sem duvida a virtude inerente ao mando e à obediência não é a mesma, mas é preciso que o bom cidadão sabia e possa obedecer e mandar, o que faz a sua própria virtude é formar os homens livres sob esta dupla relação. Por conseguinte, a virtude do homem de bem reúne essas duas relações, embora haja uma espécie de temperança e justiça que não são as mesma naquele que manda e naquele que obedece. É evidente que não são as mesmas naquele que manda e naquele que obedece, mas que é livre, uma só e única virtude, como a justiça. A prudência é a única virtude natural naquele que manda. Porque nas outra virtudes, parece necessária que tenham igualmente parte os que mandam e os que obedecem.

Nos governos oligárquicos não é possível a um mercenário tornar-se cidadão, já que ele não tem acesso às magistraturas ainda mesmo quando o censo seja elevado; mas um artesão pode sê-lo, porque há muito artesãos que são ricos. Havia em Tebas uma lei que excluía da funções publicas quem quer que não tivesse cessado, dez anos antes, qualquer gênero de comercio. Mas em varias republicas a lei chega a ponto de conceder a estrangeiros o titulo de cidadão. Há estados democráticos nos quais essa honra é concebida ao filho de uma cidadã. Mas, uma vez que a população cresce, vai-se cortando aos poucos, começando pelos filhos de pai e mãe escravos, depois por aquelas cuja mãe é escrava; por fim só é concedido o direito de cidadão aos filhos de pai e mãe cidadãos.

A constituição de uma estado é a organização regular de todas as magistraturas, principalmente da magistratura que é senhora e soberana de tudo. Em outras palavras a constituição é soberana, visto que as palavras constituição e governo significam a mesma coisa e que o governo é autoridade suprema nos estados e que forçosamente esta autoridade suprema deve repousar nas mãos de um só, ou de vários, ou de uma multidão, segue-se desde que um só, ou vários, ou multidões, usem de autoridade com vistas ao interesse geral, a constituição é pura e sã forçosamente ao contrario, se governa com vistas ao interesse particular, isto é, ao interesse de um só, ou de vários, ou a multidão, a constituição é viciada e corrompida, porque de duas uma, é preciso declarar que os cidadãos não participam do interesse geral, ou dele participam. Finalmente quando a multidão governa no sentido de interesse geral, dá-se a esse governo o nome de republica que é comum a todos os governos.

Os governos viciados é a tirania para a realeza, a oligarquia para a aristocracia, a demagogia para a republica. A tirania é uma monarquia que não tem outro objeto além de interesse do monarca; a oligarquia só enxerga o interesse dos ricos; a demagogia só enxerga o dos pobres, e assim sendo nenhum desses governos se ocupa do interesse geral. Se por outro lado, combinando as condições de riqueza e minoria, pobreza e maioria, se estabelecem nesta base as denominações dos governos, chamando oligarquia aquela na qual os ricos, em minoria, exercem as magistraturas, e demagogia aquela na qual o poder se coloca nas mãos dos pobres, que formam a maioria, apresenta-se ainda outra dificuldade. Que nome daremos aos governos dos quais acabamos de falar, aquele no qual os ricos, em maioria, e o em que os pobres, em minoria, são uns e outros senhores do Estado? A menos que haja outras formas de governo além das que nos estabelecemos.

A razão parece demonstrar-nos que a predominância de que acabamos de falar é acidental, tanto na oligarquia como na democracia, porque os ricos são poucos numerosos em toda a parte, e os pobres formam a grande maioria. Assim, pois as causas das diferenças que indicamos não são reais, a verdadeira diferença entre a democracia e a oligarquia está na pobreza e na riqueza é preciso que todas as vezes que a riqueza ocupar o poder, com ou sem maioria haja oligarquia, e democracia quando os pobres é que ocupam o poder. Mas acontece, como dissemos, que geralmente os ricos constituem minoria e os pobres maioria, a opulência pertence a alguns, mas a liberdade pertence a todos. Tal e a cousa das discordais perpétuas entre uns e outros na questão do governo. Mas primeiramente e preciso, fixar os limites da oligarquia e da democracia, e o que se chama justo em um ou em outra. Porque todos os homens atingem um certo grau de justiça, mas não vão muito longe, e não dizem tudo o que é justo, própria e absolutamente falando.

E todos os governos que temos examinados, não cabem embaraços quanto a escolha daquele a quem deve pertencer o poder, porque a diferença das duas pessoas nas quais reside a soberania é precisamente o que as distingue umas das outras; aqui, por exemplo, o poder soberano está com os ricos; lá com os homens insignes, e assim por diante em todos. Examinaremos, no entanto, como se deve resolver a questão quando essas diversas condições se encontram ao mesmo tempo.

Se um cidadão tem uma superioridade de mérito, ou se vários cidadãos, naõ muito numerosos, no entanto, para formarem por si sós uma cidade, são de tal modo superiores que não se possa comparar nem o mérito nem a influencia de tal ou tais cidadão ao mérito ou à influencia política dos demais, não será mais preciso considerá-los como dizendo parte da cidade, colocá-los num pé de igualdade, a eles que sobressaem aos outros pelo seu próprio mérito e influencia políticas, será prejudica-los. Parece, com efeito, que um ser desta espécie deve ser considerado como um deus entre os homens. Vê-se, pois que as leis só são necessárias para os homens iguais por nascimento e aptidão; quanto aos que a tal ponto se elevam acima dos outros para esses não há lei, eles próprios são a sua lei.

Os monarcas podem operar com os estados, se o fazem com a intenção de tornar sua autoridade útil ao estado que governam. Assim o raciocínio em que se apoia o ostracismo contra as superioridade reconhecidas não é totalmente destituídos de equidade política. É difícil compreender que a realeza é múltipla e que nem sempre ela apresenta a mesma forma. Mas, quando o rei sai do território, ele é o chefe supremo de tudo o que se refere à guerra, são também reis que se pronunciam de um modo soberano sobre todas as questões religiosas, esta realeza é como um generalato supremo e vitalício, porque o rei não tem o direito de matar, a não ser numa única atribuição do poder real, como os reis antigos aos quais a lei dava o direito de ferir de  morte, nas expedições militares.

São, pois, em números de quatro, as diferenças espécies de realezas: uma a dos tempos heróicos, livremente aceita mas limitada a certas atribuições. Por que o rei era general, juiz é senhor de tudo o que se refere ao culto dos deuses. A Segunda é a dos bárbaros, ela é absoluta, hereditária e fundada na lei. A terceira, aquela que se chama Oesinetia, é uma tirania eletiva; a quarta é a da Lacedemônia; é para bem falar, um generalato perpetuo e hereditário. Tais são as caraterísticas que distinguem essas realezas umas das outras, mas existe uma quinta, na qual um único homem é senhor de tudo, como toda nação ou todo Estado dispõe da coisa pública. Do mesmo modo que a administração dos bens de uma família é uma realeza domestica, assim a realeza é uma administração, por assim dizer, econômica, de uma ou varias cidades e nações.

A opinião dos que encontram mais vantagem no governo de um rei está baseada no fato de as leis só exprimirem de um modo geral, sem nada prescreve para os casos particulares. Ora em qualquer arte, é loucura seguir os regras à risca, como se faz no Egito. No entanto, é preciso que este modo geral de agir se encontre também nos que exercem o poder, e por outro lado, aquele que é completamente inacessível às paixões e as molestais é preferível ao que lhes é sujeito por natureza. A lei é inflexível; a alma humana, ao contrario, está forçosamente sujeita à paixões.

Mas, dirão, o homem saberá melhor que a lei decidir sobre as casos particulares. Vê-se então que ele se torna ao mesmo tempo legislador, e que haverá regras que não terão a autoridade absoluta da lei, sempre que se afastam do seu espirito geral, posto que , sob outros aspectos, devem ter a mesma autoridade. Sempre que for impossível à lei pronunciar-se de um modo justo e absoluto, melhor será que todos os cidadãos, ou apenas os mais virtuosos dentre eles resolvem? Hoje são os cidadãos reunidos em assembléia que julgam, deliberam, pronunciam: e todos esses julgamentos se referem a casos particulares. Sem duvida, cada indivíduo comparado à multidão tem talvez menos mérito e virtude, pois a cidade composta de uma multidão de cidadãos tem mais valor, do mesmo modo que um banquete ao qual cada um traz a sua parte é mais belo e menos simples que aquele que é custeado por uma só pessoa. É por isso que, na maioria das vezes, a multidão é melhor juiz que um só indivíduo, qualquer que ele seja.

